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JUSTIFICATIVA DE REVOGAÇÃO DE LICITAÇÃO 

 

CONCORRÊNCIA PÚBLICA N° 04/2020 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 Considerando as razões expostas pelo Secretário Municipal dde Coordenação, 

Planejamento e Desenvolvimento Econômico e tendo em vista o artigo 49 da Lei 8666/93 e a 

Súmula do STF n° 473, o processo de licitação na modalidade de Concorrência Pública n° 

04/2020, fica REVOGADO.  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

Guaporé, em 09 de setembro de 2020.  
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DANIEL ZORZI 

ASSESSOR JURÍDICO  
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